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CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO ,SR. EDSON SILVA) 
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U RECgNSTf* c' 

Proíbe as instituicões oficiais de cr€dito a conceder empr€stimos, 
financiamentos e outros benefícios a pessoas jurídicas em d€bito com o 
FGTS. 

REDISTRIBU1DO nos termos da Resol, 10/91 às Comissões: 
DESPACHO: FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO= CONSTo E JUSTIÇA E DE RED , (ART.54) ~ 

ART,24,I1. 

~À~C~O~M~.~D~E~C~O~N~S~T~[~E~J~U~S~T~I~Ç~A_E~D~E~R=E~D~. ___ em 26 de maIO de 19_::...;93===--_ 

DISTRIBUIÇÃO 
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O Presidente da Com issão de " dJ.- ç..;.I\A..ÜJI.A..C..~ 

. em.mfuf 9..,.,94-1_ 

, 
Ao Sr. "hL~o. Ao ~\l ' 1s "Tnrt H & loh9.~4e . em~9 9&. 
O Presidente da Com issão 

Ao Sr . .l:>t.~ do Ao 

O PreSid~~te da Comissão de ~,h • ; ,cfU-> A ~ CO,?" (""."Di a ~o \ c;;'O) 
Ao Sr. , em 19 __ 

O Presidente da Co missão de 

Ao Sr. ________________________________________________________ , em ___ 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ' _______________________________________________________ , em 19 _ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ ' em 19 __ __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 _ __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. . _______________________________________________________ , em ____ 19 __ __ 

O Presidente da Com issão de 

GER 3.17 .07 .003-7 • (MAV92) 
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(Do c:r 1::' "" \.I •... I. 
'::) /" ./ ri),l. / Ç ) .~ 
I ...... ,' " •• ,' .. .~ .1. .. 

Proíbe as inst itui,3es oficiais de 
crédito a conceder empréstimos. finan-­
ciamentos e outros benefícios a pes­
soas Jurídicas em débito com o . FGTS • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 • d' E;, veda o c\s institui,3es oficiais de cr~di -

to conceder empréstimos, financiamentos. dispensa de Juros. multa e 

c:orre,io monet~ria ou qualquer outro benefício a pessoas jurídic:as 

em débito com as contribui,~es para o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serv i 'o _ .. FGTS. 

§ 19 A comprova,io da quita,io com o FGTS dar-se-~ 

mediante apresentaçio de certidio negativa de débito expedida pela 

Caixa EconBmica Federal. 

§ 29 Os parcelamentos de d~bitos com as institui,3es 

oficiais de crédito somente serio concedidos mediante a comprovaçi<) 

a que se refere o par~grafo anterior. 

Art. As pessoas Jurídicas em d~bito com o FGTS 

nio poderio celebrar contratos de prestaçio de serviços ou realizar 

transa,io comercial de compra e venda com qualquer • N orgao da adminis -

tra,io direta. indireta. autirquica e fundacional. bem como part ici -· 

par de concorrincia p~blica. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
. r . Icaçao .. 

Art. 49 Revogam-se as disposi,3es em contr~rio. 
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Proíbe as instituições oficiais de crédito a conc e ­

der empréstimos, fin~nciamentos e outros benefícios 

a pessoas jurídicas em débito com o FGTS . 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuiçio para o Fundo de Garantia do Tempo de 
c ,.,, 
~)erv i (1:0 nao €-~ apenas uma obriga(l:io do empregador. EL na verdade, 1.\01 

bem que passa a pertencer ao empregado quando do pagamento de s el.l 

o nio recolhimento u ~ ~ontribl.\i(l:io, portanto, const itui -· se 

em um crime, denominado "apropriaçio indébita". 

E· C · s ".' .. .. > .. ~ crime deveria ser punido como se o empregador 

houvesse deixado de pagar o prciprio salário do empregado, mas as 
N 

sançoes definidas em lei restringem-se aos rot ineiros juros de mora 

e multa, o q~le incentiva a inadimplincia e prejudica visivelmente os 

Acontece, por exemplo, o empregado trabalhar 
, . 

varo lOS 

anos para uma empresa e depois, demitido, verificar desola(jo que nio 

tlá um centavo depositado em sua conta vinculada. 

Além disso, há que se (:onsiderar o efeito do nio re··· 

colh imento pi:\r·a ê\ pol ít iCct hêÜ) itê\c ional" Dado que é justamente o 

FGTS quem financia a construçio de casas populares, a falta de arre ··· 

c:adaçic) provoca inevitavelmente medidas que sacrificam mais os tra ­

balhadores e mutuários e ainda criam transtornos COI"O o recent e rea··­

juste inconstitucional das prestaç5es. 

d€-~~; sE~ modo, i nst i tu i r uma sê\nçio ê\d i c: i Clnê\ 1 

pê\ra essas empresas a fim de desestimulá-las a cometer tai s . I' . I I C I ···· 

to s . 

C ... ·· I - d c' c.... C' C' ri C' . , ~) d a a _, ~> E· . .. , _, o e ::>, E·. 01 

-

~tl : <:\do 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 1. 382/91 

No s t E r-mos d o c\ r- t . j_ i 9, c a p u t , I, d o R e gim e n t o I rd f~ r n () 
ela C~nlar-a dos DEPIJtados, a lt erado p e l o a r-t. 1Q, I, d ~ 
R Es ollJç~o nº 10/91, o Sr- . PrEsidelltE det€lr nli n o u a abEr-tu r-a 
p divlJ1 9aç~O rIa Or-dE m do Dia das Conl i ss~E S - dE pr-azo pa r~ 
a p r E S E n t a (; ~ o d E" EmEndas , a P a r t i r dE 7 /11 /91 r P O I' C i n C C) 

f" € S S Õ E S 7 tE-c n d o, a O se IJ t P. r m i no , E ~'; t E Ó r- 9 ~ o T É c n i c o r E c: E b i do 
01 EmEnda s . 

Sa 1 c\ da Com i ss~\ o , em 14 de novembro 

--

• 

Maria Linda Ma g lh ã Es 
SEcret ár- ia 
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CÁMAAA DOS DEPUTADOS 
- . russln~o 

~~'I "" :JII'""" ,/ . - ." . 
w-' Fi O.ll O DE UI IIC] 

1382/199l. 
[ ) StfRESSI~ [ ) SUBSTITUTIVA [ ) AOlTIVA O[ 

[ 1 AGlUTINATI~ [ 1 IlOO InCA TI~ 

I COfIIss.\o OC FINANÇAS E TRIBUTAÇ1\O 
AlTTOR PARTIDO T Ir l In P~INA I 

I'--W_Ul_AOO __ AMA __ RA_L_N_E_T_T_O _______________ ---'-__ P_D_S_..L--R_J-Jf II-g1 ! O 1_ I 
TEXTO/JUSTI F lCAClo 

PROJETO DE LEI NO 1382, DE 1991 
(Do Sr. Edson Silva) 

Ementa: -Proíbe as instituições ofi­
ciais de crédito a conceder 
empréstimos, financiamentos e 
outros benefícios a pessoas 
jurídicas em débito com o 
FGTS.-

Emenda: Redija-se o art. 2Q da seguinte forma: 

"Art. 2Q - As pessoas jurídicas em débito com o FGTS, 
reconhecido através de sentença transitada em julgado, 
não poderão celebrar contratos de prestação de servi­
ços ou realizar transação comercial de compra e venda 
com qualquer órgão de administração direta, indireta, 
autárquica e fundacional, bem como participar de con­
corrência pública." 

JUS T I F I C A T I V A 

A redação original deste dispositivo não prevê a situa­
ção em que haja infundada exigência de débitos para com o FGTS. 

A fim de evitar sejam prejudicadas as pessoas jurídicas 
que se encontrem nessa situação, seria mais coerente e justo só 
lhes atribuir qualquer espécie de penalização após o trãnsito em 
julgado da sentença que reconhecer o aludido débito. 

/3 1// lifl 
DATA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NO 1.382-A y DE 1991 
(Do Sr. Edson Silva) 

i rl s t ituiç~e s ofic i ais de cr~dito a conceder 
emprést imos y f i rlanciamentos e 
jur{dicas em débito com o FGTS. 

(", t l t f' (", c:. I') c.' ,'1 E.' .c· "(" " (", <:. _ _ .. .... \ ... r .... _> 

(~s Comiss~es de Finan~as e l'ributaçâo; e de Constitu i ç â o e 
, ,. j I:) :l N 'A t C".Il I:)'[) A~t '')4 '1' 1 ) ~USC I(~a E' «7~ ,,;(~(.açao ~·r • ,J~r 'i .. - ·'.u c" r ... . 

S U M t.í R I O 

I - Projeto inicial 

1" 1' - Na Comissâo de Finanças e Tributaçâo~ 
"" ' '''11) '" ") ri ." .... '" .... I~ (" ("") t· '" (.1 ." ") ". (~ () ')1 " (" (" :':; () (~') \':. \':. ,,<O! <:\.1 I <:. .:> 7. ,, <:\ J <:\ d ,,' .:> .:> ,,\ .I. . 

- te rm o de recebimentc) de emendas 
.- parecer do relator' 

P '" V' Co' (" I:.' ," cl": (' (') r I " c: (::. :,{ (., <:\ ..-;. .. \":,; , <.\ , . I .. , 0.0 (; \ •• 
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EMENL.>A NO 

01 
CAMARA DOS DEPUTADOS .. . , - ,-

~ -'A- SSItI ~ O 
' W / 

• • _ r . . .. . 

~ -- PRO.uO DE 1Il H2 

1382/1991. 
[ ) SlJ'RESSI~ [ ) ~ STI TlfTIYA [ ) AOI TIVA DE 
[ ) AGt.UTIHATI~ [ ) /IOOInCATI~ 

I comSlO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 
PARTIDO 
PDS 1L._DEP_UT_W:tJ __ AMA __ RA_L_N_E_T_T_O ____ AUl_OR _ ___________ -'----___ T-L-Uf_R~JJ [01P~H~lJ 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 1382, DE 1991 
(Do Sr. Edson Silva) 

Ementa: "Proíbe as instituições ofi­
ciais de crédito a conceder 
empréstimos, financiamentos e 
outros benefícios a pessoas 
jurídicas em débito com o 
FGTS. 11 

Emenda: Redija-se o art. 2Q da seguinte forma: 

"Art. 2Q - As pessoas jurídicas em débito com o FGTS, 
reconhecido através de sentença transitada em julgado, 
não poderão celebrar contratos de prestação de servi­
ços ou realizar transação comercial de compra e venda 
com qualquer órgão de administração direta, indireta, 
autárquica e fundacional, bem corno participar de con­
corrência pública." 

JUS T I F I C A T I V A 

A redação original deste dispositivo não prevê a situa­
ção em que haja infundada exigência de débitos para com o FGTS. 

A fim de evitar sejam prejudicadas as pessoas jurídicas 
que se encontrem nessa situação, seria mais coerente e justo só 
lhes atribuir qualquer espécie de penalização após o trãnsito em 
julgado da sentença que reconhecer o aludido débito. 

/3 /// /~I 
DATA 
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FORMULARIO PARA APRESENTAÇAO DE EMENDA 

INSTRuçOES PARA PREENCHIMENTO 

I - INSTRLÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRLÇOES PARA PREEt-CHIMENTO OOS CAWOS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado 
Comissão no ordenamento das emendas . 

pela 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. pAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

O8S.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser enendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/pará]rafo, inciso, alí­
nea, minero). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 1.382/91 

Nos termos do art. 119. caput, I. do Regimerlto Irlt:e roflcl 
c:I C\ Câm,:\r° a dos DE:p IJ t cul os, c\ 1 t e I'" ad o p E 10 ,:\ 1'" t . H1. I • cI ,:, 
ResollJ~âo nQ 10/91, o S I'" . Presidcnt e dcter rni l10u a abert10l ra 
(O' divulga~âo na OrdEm do Dia das COmiS!i~eS -- de pl'"azo par~ 
aprt-":'s(~nt<.",\ç:â() d~::- E'mE'ndas T a pa l't ir dC7 /11 / 91 ' POI' c incD 
~iess~cs, tEndo, ao SEU término, cste 61'"gâo T~cnico I'"cc:cbido 
01 emenda. 

S a"1 c\ da c.... . r' 
C) OI I c;. c:

o 
00\ (1 

I ...... <: ., em 14 d E novembro d e 1.9?1. " 
• 

Mal'" ia Linda Mag 
c' t' o .. ) C C I'" E:' o éHO I a 

• 
t -
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COMISSÃO DE FINANCAS E TRIBUTACÃO 

PROJETO DE LEI NQ 1.382 r DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comiss~o de Finanças e Tributaçio, em reuniio 
ordin~ria real izada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei nQ 1.382/91 e rejeitou a emenda apresentada na Comissio, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Fran­
CISCO Dornelles, Presidente; Fernando Bezerra Coelho e Manoel 
Castro, Vice-Presidentes; Mussa Demes, Simio Sessim, Wilson Cam­
pos, S~rgio Gaudenzi, Jackson Pereira r Aloizio Mercadante r Paulo 
Bernardo, Jos~ Dirceu, F~lix Mendonça, Paulo Mandarino, Pedro 
Novais, Roberto Campos, Nelson Bornier, S~rgio Naya, Lu{s Rober-­
to Ponte, Jos~ Lourenço e Robson Paulino. 

Sala da Comissio, em 2 de abril de 1992 

Deputado 
Presidente 

Y~~'A~L 
Deputado PAULO BERNARDO 

Re-lator 
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r---- EMENDA NúMERO ----, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,...------- CLASSIFICACÃO DA EMENDA -------... 

P&GINA ---, PROJETO DE LEI NúMERO ----.1 I 
1382/91 . L. __ ~O~l~D~E~Ol~~ 

,.------------------- NOKE DA COKISSZO ------------~----____, 

comssÃo DE COIWS'lr'I'flDJI(ÇÃlOl E mS'lr'I(ÇA E DE llmIlJ)AÇÃlOl 

DEPUTADO PAES LANDIM 
AUTOR --------------rlp;F 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

PARTIDO 

PFL 

PROJETO DE LEI NQ 1382, DE 1991 
(Do Sr. Edson Silva) 

Ementa: ·Proíbe as instituições ofi­
ciais de crédito a conceder 
empréstimos, financiamentos e 
outros benefícios a pessoas 
jurídicas em débito com o 
FGTS. n 

Emenda: Redija-se o art. 2Q da seguinte forma: 

"Art. 2Q - As pessoas jurídicas em d~bito com o FGTS, 
reconhecido atrav~s de sentença transitada em julgado, 
não poderão celebrar contratos de prestação de servi­
ços ou realizar transação comercial de compra e venda 
coro qualquer órgão de administração direta, indireta, 
autárquica e fundacional, bem como participar de con­
corr~ncia pfiblica." 

JUSTIFICATIVA 

A redação original deste dispositivo não prev~ a situa­
ção em que haja infundada exig~ncia de d~bitos para com o FGTS. 

A fim de evitar sejam prejudicadas as pessoas jurídicas 
que se encontrem nessa situação, seria mais coerente e justo só 
lhes atribuir qualquer esp~cie de penalização após o trânsito em 
julgado da sentença que reconhecer o aludido d~bito. 

,.--------------------PAR~KOITAR ----------------------~ 

'/·~ _ / /_- _______ ~:L___.:=_____:_;::_;:==------.::...:::........:::....---------
DATA ASSINATURA .. 
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FOm4I1DJL~JUiOl PIillA APRJESDlI"II"AÇAiOl lIU: JEJMIE:l1fl)A 

~S"II"R~ÇiOlES PIillA PREDlIC~N"II"O 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máauina . a ssinado oel o 
, 

a utor da Emenda, e entregue a Secretaria da Comissao em qua-
tro vi as: o riginal e três cópias, uma das quais servirá c omo 
rec ibo . 

2 . Para atender ao disposto no inciso 11 do art . 138 do Regimento 
Interno, c ada Emenda deverá tratar de matérias contidas e m ape 
nas um di spositivo do Projeto. 

3 . Quando houver assinaturas de apoiamento, estas , devidamente 
identifi c adas, serão apostas em outra folha deste formulário, 
no camp o Te xto /J ustificação, completando-se o s demais camp os 
que identificam a Emenda. 

1. EMENDA Irº - Nao preencher e ste campo . Destina-se a receber o 
numero da Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da 
Comissao . 

2 . CLASS IF ICAÇÃO DA EMENDA - Não preencher este campo . De stina-se 
a se r usado pela Comissão no ordenamento das emendas. 

3. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o nº do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88 Ex.: 3 . 125 /89 

4. PÁGI NA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PÁGINA / 
, , , 

Nº TOTAL DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma unica pa 
gina, esta sera numerada: 1/1; se a Emenda t iver três páginas: 
a primeira será 1 /3 , a segunda, 2/3 e a terceira, 3/3 . 

5 . NOME DA COMISSÃO 

6 . AUTOR - ? reencher com o nome parlamentar do Deputado autor da 
Emenda . 

7 . U.F. - Unidade da Federaçao. 

8 . PARTIDO - Partido a que pertence o Deputado 

9 . TEXTO / J USTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redaçao do 
texto da Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O 
inicio da justificação deverá estar claramente separado do tex 
to da Eme nda pelo titulo próprio ( JUSTIFICAÇÃO) . Se o espaço 
fo r insuficiente, deverá se r usada ou tra folha deste mesmo fo r 

, 

mulari o . 

iOlBS . : Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado ( titu­
lo , capitulo, seção, s ubseção ou artigo, caput/parágrafo , 
incisa, a linea, número). 

e 
e 

e 
ta 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 1. 382 - A/9 1 

Nos termos do art . 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , I, da 
Resolução n 2 10/91, o Sr. Presidente determin ou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­
sentação de emendas, a partir de 141 04 1 82 , por cinco s essões , 
tendo, ao seu término, este órgão Técnico recebido uma emenda. 

Sala da Comissão, em 23 de abri l de 1 9~2. 

\ I 

HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER , . 
Secreta rla 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO /901 



f ' Defiro. 
Dublioue se. 
E /,, / ' '(""" ~-r m ...: - C , ~ - , 

CÁMARA DOS DEPUTADOS ~---,~"'--...... ~ .. --
COMISS~O DE CONSTITUIÇ~ nres i de nte 

r ! . I Of. P. n~ ,,- ~I';; (:: I r;], Brasília, 0 5 de malO de 1993 

Senhor Presidente, 

Venho, por melO deste, solicitar a V.Exa. a 

reconstituição dos Projetos de Lei n 2 s 1.382/91, 2.895/92 , 

2.907-A/92, 2.156/91, 4.620-B/90, 3.387/92, 3.420/92,4.455/89, 

176/91 e Consulta s/n 2 /91, que haviam sido distribuídos aos 

Senhores Deputados Luiz Tadeu Leite, João Rosa, André BeEffii, 

Gonzaga Patriota, Renato Vianna e Paulo Marinho, uma vez que 

estes não se encontram no exercício do mandato arlamentar. 

Aproveito o enseJo para renov r protestos de 

elevada estima e consideração. 

~, 
( 

Deputado OSÉ DUTRA • 

Pre 

A • 

A Sua Excelencla o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO DE OLIv,EmRA 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.01.00!>O.5 - (ABR/91, 

-
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 382- B, DE 1991 

(Do Sr . Edson Silva) 

Proibe as instituiç~es oficiais de cr~dito a conceder em-
, , 

prestimos , financiamentos e outros beneficios a pessoas 
, , 

juridicas em debito com o FGTS . 

(Às Comiss~es de Finanças e Tributaçao; e de Constituição 

e Justiça e de Redação (Art . 54) - Art . 24.11) 

, 
SUI1ARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Finanças e Tributação : 

- emenda apresen tada na Comissão (1) 

- termo de r eceb imento de emendas 

- Darecer do relator r 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçao : 

- emenda apresentada na Comissão (1) 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI193) 



DOS DEPUTADOS 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 1.382, DE 1991 

Proíbe as instituições 
oficiais de crédito a conceder 
empréstimos, financiamentos e 
outros benefícios a pessoas 
jur í dicas em débito com o FGTS. 

Autor: Deputado EDSON SILVA 

Relator: Deputado NELSON TRAD 

Através do projeto de lei acima ementado, 

pretende o nobre Deputado Edson Silva proibir a concessao, 

pelas instituições oficiais de crédito, de empréstimos, 

d i spe nsa d e juros, muI ta e correç ao mo ne tária ou out ros 

benefícios a pessoas jurídicas em débito para com Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) exigindo-se, para 

aquela concessao ou mesmo para eventuais parcelamentos de 

débitos com aquelas instituições de crédito, a comprovação 

da quitação com o FGTS mediante certidão negativa de débito 

expedida pela Caixa Econômica Federal. 

Estabelece, mais, a proposição que as 

empresas em débito com o FGTS não poderão celebrar contratos 

de prestação de serviços ou efetuar transação comercial de 

compra e venda com órgãos da 

autárquica e fundacional, 

pública. 

administração direta, indireta, 

nem participar de concorrência 

Na justificação, argumenta o ilustre autor 

que o nao recolhimento do FGTS pelo empregador constitui-se 

numa verdadeira "apropriação indébita ,. já que, em realidade, 

\ 
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trata-se de um bem que pertence ao empregado. As sançoes 

contra os li sonegadores li daquela contribuição sao 

relativamente brandas - limitando-se aos rotineiros juros de 

mora e multas - o que termina por estimular a sonegaçao, com 

graves prejuízos não só ao próprio empregado mas, também, à 

política habitacional, que é financiada pelo FGTS. 

Antes de vir a esta Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação , a matéria foi examinada pela 

Comissão de Finanças e Tributação (CFT) que a aprovou nos 

termos do parecer do Relator, Deputado Paulo Bernardo, com 

rejeição da emenda apresentada pelo nobre Deputado Amaral 

Neto que propunha que as proibições e sanções contidas no 

projeto de lei só se aplicariam após o débito com o FGTS ter 

sido reconhecido através de sentença transitada em julgado. 

Nesta Comissão, foi apresentada uma emenda, 

de autoria do ilustre Deputado Paes Landim, idêntica em 

todos os seus termos à apresentada pelo Deputado Amaral Neto 

na CFT e que, como já foi dito, foi ali rejeitada. 

Cabe-nos, nesta Comissão, nos termos 

regimentais, apreclar a admissibilidade do projeto sob o 

enfoque de sua constitucionalidade, legalidade e técnica 

legislativa. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Relativamente aos aspectos contitucionais da 

proposição, vale registrar que é da competência privativa da 

União legislar sobre direi to comercial, conforme dispõe o 

art. 22, inciso l, de nossa Carta Magna. Da mesma forma, 

cabe, também, ao Congresso Nacional dispor sobre o assunto 

(art. 48, caput), por inciativa de qualquer de seus membros 

, I '; I . : 
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(art. 61, caput) , resultando, daí, ser a proposição 

constitucional. 

Quanto à técnica legislativa e redação, nao 

há reparos a fazer. 

Com relação à emenda proposta pelo nobre 

Deputado Paes Landim, registre-se que, além de a mesma já 

ter s ido r e jeitada na CFT, trata-s e de emenda de mérito e , 

corno t al , contraria o dispo sto no art. 119, § 2 º , do 

Regimento Interno desta Casa. 

Projeto 

e pela 

Landim. 

'. • • .::. - r" 

Pelo exposto, voto pela admissibilidade do 

d e Lei nº 1.382/91, na forma originalmente proposta, 

rejeição da emenda apresentada pelo Deputado Paes 

Sala da Comissão , em .i~ d e ~v-. ,-,-",--,,-= d e 1993 . 

Deputado N 
Rel 

TRAD 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.382-A, DE 1991 

PARECER DA COMISSAO 

A Com i ssão de Cons tituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nº 1 . 382 -A /91 e pela anti -re giment~ 

lidade da Emenda apresentada nesta Comissão, nos termos do 

parecer do Relator . 

Esti veram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, Sigmaringa Seixas 

Vice -Pre sidente , José Luiz Clerot , 

Gibson, Roberto Rolemberg, Tarcísio 

Mendes Ribeiro, Nilson 

Delgado, Antônio dos 

Santos, Maurício Najar, Messias Góis, Ney Lopes, Gerson Pe­

res, Paulo Mourão, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, 

Dércio Knop, Hel vécio Castelo , Luiz Máximo, Moroni Torgan, 

Edésio Passos, José Dirceu, José Genoíno, Mendes Botelho, 

Nelson Trad, Benedito Domingos, Reditário Cassol, Tony Gel, 

Everaldo de Oliveira, Jofran Frejat, Rubem Medina, Mauro 

Sampaio, Antônio Morimoto e Jair Bolsona o . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

Sala da Comissão , em 11 de agosto de 199 3 

ad0;<J oSÉ DUTRA 

py sidente 

.. 1\ ",--_re 
"""='=-=-=---Deputado N LSON TRAD 

Rel tor 



CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.382-B, DE 1991 

(DO SR. EDSON SILVA) 

proibe as instituições oficiais de crédito a concede r 

empréstimos, financiamentos 

pessoas juridicas em débito 

e outros beneficios a 

com o FGTS; tendo pare c e -

res: da Comissão de Finanças e Tributação, pela a pro­

vação deste, e rejeição da emenda apresentada na 

Comissão; e, da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, pela constitucionalidade, juridic i dad e e 

técnica legislativa deste, e pela anti-regimental ida­

de da emenda apresentada na Comissão. 

(PROJETO DE LEI N9 1.382, DE 1991, A QUE SE REFEREM 

G EP§o.of.~~G~MtàJ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI ~º 1.382-A, DE 1991 
(Do Sr. Edson Silva) 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q É vedado às instituições oficiais de crédi-

to conceder erupréstiruos r financiamentos r dispensa de juros r multa e 
,., 

correçao ruonetiria ou qualquer outro benefício a pessoas jurídicas 

em débito com as contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 
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§ 10 A comprova,~o da quita,io com o FGTS dar-se-i 

mediante apresenta,~o de certid~o negativa de débito expedida pela 

Caixa Econ8mica Federal. 

§ 29 Os parcelamentos de débitos com as inst ituiç~es 

oficiais de crédito somente serSo concedidos nlediante a conlprovaçSo 

a que se referE o parágrafo anterior. 

Art. As pessoas Jurídicas em dibito com o FGTS 

não poderão celebrar contratos de prestação de serviços ou real izar 

transação comercial de compra e venda com qualquer drgão da adminis­

tração direta, irldireta, autárquica e fundatlonal, bem conlo part ici­

par de concorrÊncia pública. 

Art. 3 0 Esta lei Entra em vigor na data dE sua pu-

blicação. 

Art. 4 0 Revogam-se as disposiç~es em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuiçio para o Fundo de Garantia do Tempo de 

um 

bem que passa a pertencer ao Empregado quando do pagamento de seu 

salário. o não recolhimento ti~\ contribuição, portarlto, const itlJi-se 

em um crime, denominado ·apropriação indibita·. 

E<::ise cr I me dever i a bEl' pun I do corno se o €mpreg~dor 

houvesse deixado de pagar o prdprio salário do enlpregado, mas as 

sanç~es definidas em lei rEstringem-se aos rot ineiros juros de mora 

e multa, o que incentiva a inadimplÊncia e prejudica visivelmente os 

AconteCE, por e>:emplo, o empregado trabalhar 
, . 

varlos 

anos para uma empresa E dEPois, demit ido, verific a r (iesolado qu e fIa 0 

há um CEntavo depositado em sua conta vinculada. 

AlÉm disso, há que se considerar o efeito do re -

colhimento para a política habitacional. Dado que i justamente o 



3 

FGTS quem financia a constru,~o de casas populares, a falta de arre­

cadação provoca inevitavelmente medidas que sacrificam maIs os tra­

balhadores e mlJtu~rios e ainda criam transtornos como o recente rea­

Juste inconstitucional das presta,5es. 

Queremos, dEsse modo, inst ituir uma san<;:ão ad ic iona1 

para essas enlpresas a fim de desEstimul~-las a cOlnetEr tais i I í c i -

tos. 

Sala das Sessões, em :<ri de 

PROJETO DE LEI I!Q 

1382/Í991. 

I CO!lIss.\o DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA NO 

( J SUORESSIVA 
[ 1 AGlUTINATIVA 

ClASSIFICAÇ!O 

[ 1 SUBSTITUTIVA 
[ 1 ~IFICATIVA 

d e 1991 

( J ADITIVA DE 

- AUlOR PARTIOO T Uf l Ir:" P~INA "I - I DEPUTADO AMARAL NETTO PDS RJJ01 / 01_ 1 

~========================~]IDa-T~O/~~~T1rIFffiI~~O~======~====~==:: 

PROJETO DE LEI NQ 1382, DE 1991 
(Do Sr. Edson Silva) 

Ementa: "Proíbe as instituições ofi­
ClalS de crédito a conceder 
empréstimos, financiamentos e 
outros benefícios a pessoas 
jurídicas em débito com o 
FGTS. n 

Emenda: Redija-se o art. 2Q da seguinte forma: 
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"Art. 2Q - As pessoas jurídicas em débito com o FGTS, 
reconhecido através de sentença transitada em julgado, 
não poderão ce~ebrar contratos de prestação de servi­
ços ou realizar transação comercial de compra e venda 
com qualquer órgão de administração direta, indireta, 
autárquica e fundacional, bem como participar de con­
corrência pública." 

JUS T I F I C A T I V A 

A redação original deste dispositivo não prevê a situa­
ção em que haja infundada exigência de débitos para com o FGTS. 

A fim de evitar sejam prejudicadas as pessoas jurídicas 
que se encontrem nessa situação, seria mais coerente e justo só 
lhes atribuir qualquer espécie de penalização após o trânsito em 
julgado da sentença que reconhecer o aludido débito. 

131//1 '3( 
MTA 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 1.382/91 

Nos tErmos do art. 119, caput, I, do REgimEnto Irltcr'rlO 
dc\ Câmc\I"a dos DEPutados, altEI"ado PElo C\I"t. 1Q, I, d('), 
ResollJçâo nQ 10/91, o Sr. PI"esidentE detErminou a C\bEI"tura 
€ divulgC\çio nC\ Ol"dEm do Dia das Comiss~cs - dE pI"azo p a r? 
apI"EsEntC\çâo dE EmEndas, a pal"t il" dE7 /11 /91 ' POl" cinco 

~ t d ao SEU til"mino, EstE ÓI"gio Ticnico I"ECEbido ~>ES~>OES 7 En 0 7 

01 emenda. , 

Sa 1 c\ da COIl) i SS~\O, Em 14 d E novembro 

Mal"ia Linda Mag 
SEcn::.'t élr' i a 
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A Comissio de Finanças e Tributaçio r em 
. ,., 

reunlao 

ordinária realizada hoJe r aprovou r unanimemente r o Projeto de 

L~! nQ 1.382/91 e rejeitou a emenda apresentada na Comissio r nos 

ter mos do parece~ do Relator. 



Estiveram presentes os Senhores Deputados: Fran-

CISCO Dornelles, Presidente; Fernando Bezerra Coelho e Manoel 

Castro, Vice-Presidentes; Mussa Demes, Sim~o Sessim, Wilson Cam­

pos, S~rgio Gaudenzi, Jackson Pereira, Aloizio Mercadante, PaulO 

Jos( DircelJ, F(l ix Mendon~a, Paulo Mandarino, Pedro 

Novais, Roberto Campos, Nelson Bornier, S~rgio Naya, L~l(S Rober-­

to Ponte, JCIS( Louren~o e Rob!iOn Paul ino. 

,., 1 d (' . r' r) d t' 1 I 1 99 ? .;:) ,:\ a a , o fi) ISS c\ o, e m c.. e a) r I c E "-

/~ 

\ "­Deputado ' FR~~IS~ DO. NELLES 

'­, . 

Pr'es i dent e 

\(\-vJ <J hy-. v, C<~ l ,,l .~ 
Deputado PAULO BERNARDO 

R~:dator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

c r édito 

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

PROJETO DE LEI N° 1 . 382 - C, DE 1991 

REDACÃO FINAL 

Proibe as instituic6es oficiais de 

crédito de conceder empréstimos , 

financiamentos e outros beneficios a 

pess o as juridicas em débito com o 

FGTS . 

O CONGRESSO NACI ONAL decreta : 

Art . l° É vedado 
, 
as instituic6es oficiais de 

conceder empréstimos , financiament o s , dispensa de 

J uros , multa e correcão monetária ou qualquer outro benef icio 

a pesso as juridicas em débi to com as contribuic6es para o 

Fundo de Ga rantia d o Tempo de Servico - FGTS . 

§ l° - A comprovacão da quitacão com o FGTS dar - se - á 

mediante apresentação de ce rtidão negativa de débito expedida 

pela Ca ixa Econômica Federal . 

Os parcelamentos de débitos para com as 

instituic6es of iciais de crédito somente serão concedidos 

mediante a comprova cão a que se refere o parágrafo anter ior . 

Art . 2° - As pessoas juridicas em débit o com o FGTS 

não poderão celebrar contratos de prestacão d e serVlCOS ou 

realizar transacão comercial de compra e venda com qualquer 

ó rgão da administracão direta , indireta , autárquica e funda ­

cional , bem corno parti cipar de concorrênc ia públi ca . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art . 3 ° 

publicacão . 

Es t a lei entra em vlgo r n a data de sua 

Art . 4° - Revogam- se as disposicões em contrário . 

Sala da Comissão , em .:},I- J O · i 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Deputado 

Relat o r 

, 

GIBSON 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.382-C, DE 1991 

REDAÇ~O FINAL 

A Comissão de Constituição e J ustiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou a Reda­

ção Final apresentada pelo Relator, Deputado Nilson Gibson, 

ao Projeto de Lei nº 1.382-B/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Outra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, Ary Kara José, J oão Natal, 

J osé Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson 

J obim, Nilson Gibson, Tarcísio Delgado, Antônio dos Santos, 

Maurício Najar, Paes Landi m, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, 

Fernando Diniz, Gerson Peres, José Maria Eymael, Nestor 

Duarte, Prisco Viana, Bene dit o de Figueiredo, Dércio Knop, 

Wilson MOller, Helvécio Castello, Luiz Máximo, Moroni Tor­

gan, Edésio Passos, Hélio Bicudo, J osé Dirceu, J osé Genoíno, 

Gastone Righi, Mendes Botelho, Nelson Trad, J oão de Deus 

Antunes, Reditário Cassol, Tony Gel, Augusto Farias, Irani 

Barbosa, Haroldo Lima, Robson Tuma, Armando Viola, Everaldo 

de Oliveira, Maurício Calixto, Nelson Morro, Ricardo Murad, 

Armando Pin heiro, Francisco Evangelista, J air Bolsonaro, 

Paulo Portugal e José Burnett. 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 199 3 

Deputado 
P 

Deputado 

R 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1193) 



PS-GSE/ ~r;) /93 Brasília, :25 de novembro de 1993 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa E~celencia, a fim de ser submet ido à 

consideração do Senado Federal, o incluso Projeto de Lei n° 1.382-[, de 1991 . da Càmara 

dos Deputados, o qual "proíbe as instituições oliciais de crédito a conceder empreSlJlllos. 

financiamentos e outros beneficios a pessoas jurídicas em débito com o FGTS" 

Atenciosamente, 

A Sua Excelencia o Senhor 

Senador Jl"LIO CA1VIPOS 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S TA 

Deputado ROBER 
S 

CARDOSO AL \ 'ES 
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CAMAI<A D OS oEPUT AoOS 
PROJETO DE LEI N." 1. 382 

9EOAo OE SINOPSE 

proibe as instituições oficiais de crédito a conceder empréstimos, financia-
EMENTA 

mentos e outros benefícios a pessoas jurídicas em débito com o FGTS. 

A N O A M E N T o 

p n r' : 

1\ I\o>J ' ) :' ·1, Ill c i ~o 11 
(fi(~s. 11/89) 

26.06.91 

07.08.91 

07.11.91 

07.11.91 

CIl I 204800188 

. -- -----------------------------------_._------------------_. ---

PLENÂRIO 
Fala o autor, apresentando o projeto: 

DCN 27.06.91, pág. 11637, col. 01. 

MESA 
Despacho: ~s Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM) i e de Fi 

nanças e Tributação - Art. 24, 11. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 08.08.91, pago 12924, colo 01. 

REOISTRIBUloo - Resolução 10/91 
Comissces: de Finanças e Tributação; e, de Constituição e Justiça e de Re dação 

({\rt. SII, RI) - I\rt. 24,11. 

DCN .. .... .. I. ...... L ....... pág ........................ col. '--
COMISS1\O DE 

Distribuido 

COMISS1\O DE 

FINANÇAS E TRIBUTAÇ1\O 

ao relator, Dep. PAULO BERNARDO'34J3 .. OJ. 
ijl,;wJ2_LH 10 L. p.,.).. , 

FINANÇAS E TRIBUTAÇ1\O 

Prazo para apresentação de emendas: 07. a 13.11.91. t 
QCtlV 1- I~ P-á--. pAI.&? tiS· .... ,...;:;;.0....:;.-

., ... . 

A U T O R 

EDSON SILVA 

(PDT-CE) 

Sancionado ou promulgado 
_.----- - ---

-------- -- -- - ---
publicado no Diário Oficiai de 

------------- - ----

Vetado 
-------- - --- - - . -

----------- - -------- .... 
RazOes do veto-publicadas no 

-- .---------

1------.----_ .. --._----.- - -------------

VIDE-VERSO ..... ········ 



ANDAMENTO 

14.11.91 

17.12.91 

0 2 .04.92 

14.04.92 

14.04.92 

23.04.92 

21.05 .93 

03.06.93 

PL. 1.382/91 

COMIssAo DE FI~ANÇAS ~TRIBUTAÇAO 
Foi apresentada 01 (uma) emenda pelo Dep. Amaral Netto. 

DCN 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

Parecer favorável do relator, Dep. PAULO BERNARDO a este; e, contrário a emenda apresentada. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTACÃO 
Aprovado, unanimemente, o parecer favorivel do Dep. PAULO BERNARDO a este; e, contririo i emenda a prese n 

tada na Comissão. 
(PL 1.382-A/91) 

COMrSSÂO DE CONSTITUrçAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao relator, Dep. LUIZ TADEU LEITE. 

COMISSÂO DE CONSTITurçAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Prazo para apresentação de emendas: 14.04 a 23.04.92 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo . 

Foi apresentada uma (01) emenda pelo Dep. PAES LANDIN • 

. , 

MESA 

Deferido OF. 226/93, da CC~~, ~olieitando a reconstituição deste projeto. 

OCN2.2J.Q2J!U.... ,611.1096(;.. 02 
COMIssAo DE CONSTITUICAo E JUSllCA E DE REDAÇAo 

Redistribuido ao relator, Dep. NELSON TRAD. 

,,~ 

\.66 \./Z8t \. oN ld 
69 :alol 

OL : 21q2!) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS e 
A fI IJM.11 fIl O 

11.08. 93 

30 . 08 . 9 3 

28 . 09 . 9 3 

07 .1 0 . 93 

27. 10.9 3 

rn l 1;' 1 n 1 n" 1 " 1 ~..1fd I 93 ) 

l' n OJEIO N2 1. 382/91 02 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. NELSON TRAD, pela constitucionalidade, juridicidade 

e t écni c a legislativa deste e pela anti-regimentalidade da e me nd a apresentana nesta Comis s ão . 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Finanças e Tributaçao , pela a p rovação de s te , e 

r e j e içã o da emenda apre sentada n a Comissão ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Re daçã o , pe la 

cons titu c ionalidade, juridicidade e técnica l egis l ativa deste , e pela anti-regimentalidade da e me nda 

aprese ntada na Comi ss ão . 

(PL 1.382-8/91). 

MESA 

Pr a zo de 05 sessoes para ap resentação de recurso (a r tigo 1 32 , § 29 do RI) de: 28.09 a OS . 10 . 93 . 

MESA 
SGM P/947/93 à CCJR, encaminhando este projeto para que seja elaborada a Redação Final, 

OF. - , 

nos te rmos do art. 58, § 4~ e art. 24, !r,~o R,r. 

... " • '\ '\ " " ~ • , " , ... ...' . .. ... ... .. , "I .. ... " " .. . " '\ ... " '\ , • '\ .. 

C~MISsAo DE C~NS~T~r~T~U~r~~~A~O~-=E-=J~U~S~T~r~ç~A~E DE ftEDA~AO 

Aprovada unanimemente a Redação ~inal, o~erecida pelo relator, Dep. Nr~S~N ~rBSON. 

(r>~. 1. 382-C/9U 

AO SENAD~ ~EDERAL, ATRA~S DO OF. r>s-GSEI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO N2 Cont in uação 

AN DAMENTO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI W 1.382-B, DE 1991 
(Do Sr. Edson Silva) 

11 

P r o íbe as instituições oficiais de crédito a conceder 

empréstimos, financiamentos 

pessoas jurídicas em débito 

e outr os benefícios a 

com o FGTS ; tendo pa r ece-

res; da Comissão de Finanças e T r ibutação , pel a apro -

vação deste , e rejeição da emenda apresentada na 

Comissão ; e , da Com i ssão de Constituição e Justiça e 

de Redação, pela constitucionalida de , juridicidade e 

técnica legislat i va deste, e pela a n ti-regimentalida­

de da emenda apresentada na Com issão . 

(P ROJETO DE LEI N9 1 . 382 , DE 1991 , A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES ) 

SU i·1 t".RIO 

Pi~O.leto i;1icial 

i~a Co~issio ae FInanças e Tributacio: 

e:nenda a;Jresentaàa :lá C:o~issão (1) 

ter~o de rece~imento de e~endas 

- parece r do relato r 

- parecer da Comissão 

lI! - iJa Comissão de Const i tuição e Justic a e de Redação: 

e~end a ap r esent ada na Co~issão ( 1 ) 

- te r mo de r ecebi mert o de emendas 

- parece r do r elato r 

- pa r ece r da Comissio 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 É vedado ~s inst i tui~õe~ ofici~i5 de crédl-

to conceder eMPrést i~05. financiaNEntos. di9pensa de Juros. Multa e 

corre~io Monet~ri~ ou qualquer outro benefício a pe660as jurídicas .. débito com as contribui~ôes para o Fundo de Garant ia do TeMpo de 

J 1Q A comprova~io da quita~io COM o FGTS dar-se-~ 

Mediante apresenta~ão de cert idio negativa de débito tMPedida pela 

Cai Ma Econômic~ Federal. 

S 22 Os parcelanlentos de dÉ'bitos c onl a s i n s t i t lliçôes 

ofi c iai s de c r ~ dito SOMe nte s er~o con c edido s medi ~ nt e a compr ov ação 

a qu e s e ref e re o p ar~9rafo anterior . 

Art. 2 Q As PEssoas Jurídicas em d ~ blto com o FGTS 
não p oderi\o c elebri\r contratos de prestê\ç:ão de s er v i ço s o u p'ei\! i Z<lr 

tr a n s a~ ~ o c o mer c ial de c ompra e venda com q~alquer ~r9~o d a a dminis­

tr <\ ção di .... et i\ . Indireta. ilut ~ rquica e funda.cional. bern COIIIO pa .... tici­

par de concorrÊn c ia públ ica. 

Ar t " 32 Es ta lei entra em vigor na data de sua pu -

bl i c adlo. 

Ad" "Q 

JUSTIFICACÃO 

A c ontrib~iç:âo paril o Fundo de Garant l a do r€nlPO 1. 

E. na v erd a d€. um 

bem q~e passa a pertencer ao empregado q~ando do pa9il~ento de se~ 

sê\liÍ.rio. O n~o recolhimento u., contrlbuiç:~o. port <l nto. c o n s t it'J i -se 

em ~m c r i me. d e nominado "apropri <l ç â o i nd i bitil". 

f._ ~, S E' c rime d E'ver i a toEr punido COIIIO s e o f" mp r Eg <l do r 

hOIJ VESSE 
nl il. S as 

de fin i d as ell! lei restring e lll -s e aos rotineiros jur o s d E' mo ra 

€' mIlita. o q'l€' in c€'nt iva a inadimplÊn c iê\ €' prejud ic a visi v E' lnl€'n te o s 

€'mpreg" d os " Ac ontEce. 

ano s p a ra 'lma €mprESê\ e dep oi s, d En, itid o . ve ri fi ca r dE s ol "do q ll E' não 

h~ ym c ~ r lt avo de pos it a do En, s y a cont a v i n c ~l a d " . 

Al ~ m d i sso. h~ qu e s e c on s idEra r o EfE i t o do ni o re ­

co lh i nle n to p ara a política h a bitac ional. O" do que é j u s t amE nte o 

FGTS quen, financia a constrlJ~ão de casas pOPulares, a fõi.1ta d ~'\.-~r_!;/'/ 
c ad", io pr ovoca inEvitavelmente medidil.s qUE sacrifi c am mai s os tra­

balhadorES e m~tu~rios e ainda c r i am transtorno s como o r ec ent E' rEa ­

Juste i n c onst ituc ional das prest a ~ões. 

d e SS E mo do, i n '!. titui r 'J m<l. S <l. fH;io a diciona l 

para Es s a s enlpre s as ... f i m d e de ses t im~l ;;\- l a s a cometer ta l-. i 1 í c i-
t os. 

nono 11 1I1 Ie 

1 3826 99 1. 

[ 
EMENUA 

ui 

( ) SlIUSSIIJA 
I I oIoIi.UTlIlltiTl", 

TOTO/ J.l51IFlCAC10 

( ) !lISIltLftTV. 
[ J ~Jn('JTI", 

'.lE 1 7 9 1 

r ) MlITl~. O[ 

PROJETO DE LEI NO 1382, DE 1991 
(Do Sr. Edson Silva) 

Eme nta: -Proibe as instituições ofi ­
c iai s de crédito a conc eder 
e mpréstimos, financiamentos e 
outros beneficios a pessoas 
juridic a s em débito c om o 
FGTS .-

Emenda: Redi j a- s e o art . 20 da s e gu inte forma ; 
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"Art. 20 - As pessoas jurídicas em débito com o FGTS , 
reco nhecido at r avés de sentença transitada em julgado , 
não poderão ce!ebrar contratos de prestação de servi ­
ços ou realizar transação comercial de compra e venda 
com qualquer órgão de administração direta, indireta, 
autárquica e fundacional, bem como participar de con­
corrência pública ." 

J C S T I F I C A T I V A 

A redação or igina l deste dispositivo não prevê a situa­
çâo em que haja infundada exigência de débitos para com o FGTS. 

A fim de evitar sejam prejudicadas as pessoas jurídicas 
~ue se encontrem nessa situação , s eria mais coeren te e justo só 
lhes atribuir qualquer espécie de penalizacão após o trânsito em 
j ulgado da sentença que reconhecer o aludido débito . 

jj 1///7/ 
"li 

COMISSa o DE fINANCAS E TR IBUTACaO 

TER MO DE RECEBIMENTO DE EMEN DAS 

PROJETO DE LEI N2 1.382191 

Nos termos do art. 119. Cil Put. I, do Re~tnlcnto I ntr r no 
da C~mara dos DE'PlJtados. ô\ltE'rado pelo i'od. 1Q. J, M'" 
Resoly,~o nQ 10/91. o Sr . PrE's i d~ntE' detE'r rnl noY ê\ ê\bE'rtu r~ 
c d ivlJlgê\~~o na OrdCM do Dia das Comissies - dc pra=o p ~r ? 
ap r csent a dio d e emEndi\s. a part ir dE7 /1) /91 • por cinco 
~essiE's. ten do . ao SCIJ t~rmino, Este 6 r gio Ticni c o recebido 
Oi e Men d a. 

Silli'o da COlIlJ!if>i'O, CIIl 14 df' nove:lltIra de j991. 

PARECER DA 
, lh'1 1 ~;,(m l>E FINANl.. j~t> 

I - RELATORI O 

1ug : .. .l-oI .... ~ ~ 
~arjê\ lind a ~a g lh a e s 

Sec r etcir i. 

'.'1' t lqO :.'" du h:~:?g).mentt..) lot..·r',I!, j) prtJ·ler.u oe l ~.L l-· 'h to>pl"t' •.• t.;: • • t'l"" 
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<~s ll,;;;l. l tU.L ~ (-:",",$ u ll. C:l"'·l', dL' CDmo '.' 
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111 _ PARECER DA CD~I SSIO 

A COMis.io d~ Finanças e Tribytaç~o. eM reynlio 

or d i nir i~ real izada hoje, aprovou, unanIM~.en t e, o ProJrto de 

l~; nQ 1. 382/91 e r ejeitou a EMenda apresentada na Comissio , n0 5 

trrM05 do par ecer do Relator. 

CISCO Dornelles, Presidente; Fernando Bezerra 

Dep'Jtados: F~ 
Coe lho E Man~el 

Cas tr o , VIce-Presidentes ; Mu s sa O~mes, SImio Sessi M, Wil son Ca m­

pos, Sirglo GaudenzI, J~c~son Pereira, Aloi=Io Mercadant e, Pau lo 

Bernardo , JOS€ Olrce'J, Fé} i }: ~en donça, PalJlo Mand .... r- Ino , Pedro 

NovaIS . Rob ert o Campos, Ne l son Bor-n ler . Sér g iO Na~a, Luis Rober ­

to Ponte. Josi Lourenço e Robson P .... ul tno . 

COM1SS~O DE CONST1TU1Ç ) 

S ala da Comtssio , em 2 de abril de 1992 

/~u (r-,--~_ y\ 
Deputado ' F~~~~ D NELLE S 

PI'"esidente 

\(c __ ' " {\.J<-" c,-, J .. 
Deputado PAULO BERNARDO 

Re- Iator 

Oe!1ro~ nub 11nue ae. 
Em .. /: ' / (': \ 

~--

""T"ps t d,;-n te 

Br a sília, 05 "e me io ~e 1993 

Senhor Presidente, 

Venho. por meio deste. eoliciter 6 V.[ :w;J!l, . ~ 

reconstituiç~o dos Pr ojetos de Lei nis~2/9l> 2 . 895 /92 

2.9 0 7-M92, 2.156/9 1, 4 .620-B/90, 3.387/92, 3 .4 20/92, 4.45Y!13, 

176/91 e Consulta 5/n 2/9l, que haviam sido dist r ibu í dos aos 

Senhores Deputados Lui% Tedeu Leite. Jo~ o Ro sa, ~nd r é B~, 

Gon%aga Patriota. Reneto Vianna e Paul o Marinho. uma vez que 

este s ne o se encontram , no exercíci o d o ma nÕ7to arlamentar. 

~provelto o enseJ o para ren ov prote s tos de 

elevada estlma e consideraç~o, 

~' 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INoctNCIO DE OLIV[IRA 

Deputado 

Pre ~ente 

DO. Presidente d a Câmara d os Deputados 

N ( S T A 
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CQI[ISSÃO IE COICSTlTUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

""" DEPUTADO PAES LANDIM 
C ,,.T IDO 

PFL 

lUTO! JUST IF ltAtlO 

PROJETO DE LEI NO 1382, DE 1991 
(Do Sr. Edso n Silva) 

Ementa: ·proíbe as instituições ofi­
ciais de crédito a concede r 
empréstimos , financ iame ntos e 
outros benef ícios a pessoas 
jurídic as em débito com o 
FGTS.-

Emenda: Redija-se o art. 20 da seguinte forma: 

"Art. 20 - As pessoas jurídicas em débito com o FGTS , 
reconhecido at ravés de sentença transitada e m julgado. 
não ' poderão ce lebrar contratos de prestação de servi ­
ços ou realizar transação comercial de compra e venda 
com qualq~er órgão de administração direta , indireta, 
autárquica e fundacional, bem como participar de con ­
corrência pública. ft 

JUSTIFICATI VA 

A redação original deste dispositivo não prevê a situa ­
ção em que haja infundada exigência de débitos para com o FGTS. 

A fim de evitar sejam prejudicada~ as pessoas jurídicas 
que se encontrem nessa situaçã o, seria mais coerente e justo só 
lhes atribuir qualquer espécie de penalização após o trãnsito em 
ju l gado da sentença que reconhecer o aludido débito. 

r-----------------------------c---- ~M~M 

t0 / / 
õ&'fi'"" 

COM ISSÂO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE RE DAÇ'O 

TERMO DE RECEB IMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 1.382-A/91 

Nos termos do art. 119, caput. I, do Re gimento 
Interno da câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , I, da 
Resolução n! 10/91, o Sr. Presiden~e ~etermin ou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comlssoes - de praz~ para apre­
sentação de emendas, a pa r tir de ]4/04/82, por Clnco sessoes, 
tendo, ao seu t ~rmino, este 6rgào T~cnico recebid o uma emenda. 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 19~2. 

1I " 
HILDA DE SENA CORREA. WIEDERHECKER 

Secretária 

,,~,et'3(3eR- :z>A 
COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

At.ravés do projeto de lei acima ement.ado, 

pret.ende o nobre Deput.ado Eds on Silva proibir a concessão, 

pelas inst.it.uiçõ~s oficiais de crédit.o, de empréstimos , 

dispensa de juros, mult.a e co!"reçao monet.árla ou OL:.t.ros 

benefíci os a pessoas ju rid icas em débit.o para com Fune :: de 

Garant.la do Tempo de Se r viço (FGTS) e x igindo-se , para 

aquela concessão ou mesmo para eventualS parcel amentos de 

débitos com aquelas instituições de crédi t o , a comprovação 

da quitação com o FGTS mediante certidão negativa de débit o 

expedida pela Caixa Econõmica Federal. 

Estabelece , mais, a proposição que as 
empresas em débito com o FGTS não poderão celebrar cont rc tos 

de prestação de serviços ou efetuar transação comercial d e 

compra e venda cum órgãos da adm inistração direta , indireta, 

autArquica e fundacional, nem partlcipar de co nco rrênci a 

públ i c a. 

Na justi f i c ação , argument.a o i 1 ust.re au tor 

que o não recolhimento do FGTS pel o empregad or constitui-se 

numa verdadeira "apropriaçã o indébita' jA que, em realidade, 

trota-se de um bem que pertence ao empregado. As sanções 

contra 06 " sonegadores " daquela contribuição são 

re lativamente brandas - limitando-se a os rotineiros ju r os de 

mora e multas - o que termina por estimular a sonegação, com 

graves pre j uízos não s ó a o próp'lo empregado ma s, também, à 

polít ica habita c ional, que é financiada pejo FGTS. 

e Jus:.iça 

Comissão de 

AnteE de vir a esta Comlssão de Const.ituição 

e Q~ ~~~c ~~ r , a matéria foi examinada pela 

Finanças e Tr~butação (CfT ) q~e a aprovou nos 

termo s d o parec er do Relé"tor, 

rejeição da emenda apresentada 

Deputado Paulo Bernardo, com 

pe lo nob re Depu tado Amara J 

Neto que propunha que as proibições e sanções contidas no 

projeto de lei só se aplicariam após o débito com o FGTS ter 

sido reconhecido através de sentença transitada em julgado. 

Nesta Comissão , foi apresentada uma emenda, 

de autoria do ilustre Deputado Paes Landim, idêntica em 

todos os seus termos à apresent.ada pel o Deput ado Amaral Net o 

na CFT e que, como jA f oi dit.o, foi ali rejeitada. 

r egimen ta is, 

enfoque de 

legislativa. 

Cabe-nos, nesta Comissão, nos termos 

apreciar a admissib il idade d o projeto sob o 

sua consti tucionalidade , legalidade e técnica 

t o re latório. 

11 - VOTO 00 RELATOR 

Relativamente aos aspect.os contitucionais da 

proposição, vale registrar que é da competência privat.iva da 

União legislar sobre direit.o comercial, con f orme dispõe o 

art.. 22, inc i s o I, de nossa Carta Mag na. Da mesma f o rma, 

cabe, também , ao Congresso Naciona l dispor sobre o assunt o 

(art. 48 , caput ) , por inc iativa de qualquer de seus membros 

(art. 61, caput ) , result.ando, dai, ser a pro posiçã o 
const.itucional. 

Quanto à téc nica legislativa e redação, não 
há reparos a fazer. 

Corr. relação à emenda proposta pelo nobre 

Deput.aao Paes Landim, regnt re-se que, além de a mesma já 

ter sido rejeitada na 

como tal, contrari a 

CFT , t rat a-se de emenda de 

o dispos t. o n c art. 119 , 

mérito e, 

S 2 ~, de 
Regimentc Interno desta Ca sa. 

Pelo exposto , v o t o pel a admissibil idade d o 

Pro je to de Lei n 9 1.382/91, na forma originalment.e proposta, 

e pela re je i ção da emenda apresent.ada pelo Deputado Paes 

Landun. 

Sala da Comissão, err. j~ de ~'-~~ de 1993. 

~* -Deputad o N LSON TRAD 
. Rel tor , 

I 

3 
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PAREÇER DA ÇO HI SSAO 

A Comiss ão de Constitui çã o e ~~~: i ça e de Re­
daç ão , em re união G:ci nâriõ real izada hoje , co i nou un anime­

ment e pela constitucionalidad e, ju ri dic idade E t écnica legi~ 

lativa do Pr ojeto de Lei n2 1.382- A/91 e pelg anti-regiment! 

lidade da Emenoa ao re sentada nesta Comissão , nos le rmos do 

pare cer do Relator . 

Estiveram presentes os Sen hores Deputados : 

José Dut ra - Presidente , Sigma : :nga Sei~ a s 

v ice-Presi den :e, José Luiz CI er a t, Men d e ~ ~~ bei r o . Ni lson 

Gibson, R o bert ~ Ro le mberg , Ta r cisio Delgaoc . Antônio dos 

Santos , Mau:: ::io Najar, Messias Gâis , Ney lo:es , Ge r s on Pe-

U~ 
O'l 
O'l 
~ 

N~ 
CIO C"') 
C") 
~ 

O 

~Z 
i..J 
30-

re s , Paulo Mou = ~o, Pri sco Viana, Benedit o ce Figueired o , 

Dé r cio Knop , Helvécio Castelo , Luiz Máximo, Mor oni Torgan, 

Edési o Passos , José Dirc eu , Jo sé Genoíno , Mendes Botelho , 

Nelso n Tra d , Benedit o Domingos , Redilári o Cassol , Tony Gel, 

Everald o de Oliveira, Jo fra n Frejat, Rubem Me dina, Mauro 

Sampai o , Antônio Mo rimoto e Jair Bolson~ro. 

Sala da Com issã o, em Il / be ag osto de 1993 
/ 

ado / JDSt. OUTRA 

Pr..e sident e 

~
:-\: ~ 

Dep utad o N LSON TRAD 

Rei tor 

Centro Gráfico do Senado Féderal - Brasília - DF 
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Em /0 de março de 1995 

Senhor Ptimeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal , em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

RepúbJica, para os fins constantes do art, 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 

Câmara nO 228, de 1993 (PL n° 1.382-C, de 1991 , nessa Casa), que "proíbe as instituições 

oficiais de crédito de conceder empréstimos, financiamentos e outros beneficios a pessoas 

jurídicas em débito com FGTS" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

- , 

Geral 

...I,W.uv BESSONE 
... . 

em exerClClO 

SENADO RENAN CALHEIROS 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LEOPOLDO BESSONI 

Prirne i ro- Se c 

~ ...... -- --
. \ ' . . . . 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, em e ercício 

JVI. 

~ . rn exerC1ClO 

., 
I 
• 

--_ .. 
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L · ~~~~/OQ t\L'Tt.:\l:cnLa d ISpu."i1tlVQ au an I " da u': I ,, " 
J O~O. dc 13 de lulho dc I ~6 : 

o PRESIDENTE D A REPIJ BLICA f-aço "aOcr q ue II Congrcs'\o ~ac1Unal decreta c cu .... anclOno a seguin te 

Ar1. I" A Lei nU 4 (NO. de IJ de Ju lho de IlJ62. p~ .... <;.a a vigorar com O !.Cu an I" acreSCido do c.c~ulntc § )" 

"Art I " 

§ 3" r\ grau Ílcação "-Cr3 proporcIOnai 

I - na c'tJnção dos contra to~ a prato. entre C"itcs Incluídm m de ~lfa , amda que a re lação de cmprc~o haJa rmdado ames de dC/...cmnro . ~' 

11 . na ccs~çào da re lação Llc cmnrc~u rc.;;ulLanlC da aro\Cntadond do trabalhaaur . amaa uuc vcnllcadJ ante ... ac dc/"cmbru . 

kepubÍlt,: ..! 

AIl ::'0 f.:. \w LI".'I entr.J i;m \I!..' llf n:J data L1l' \U<J ouohc:..t(."J I 

L!: - :1 r ') de !tl1) l\ I --l \.la Indcrcndc:nuJ ~ 10-' J.J 

H . H:-I A1' I ){) HENHI()l ' E C AHDOS() 
Paulo Pan;/ 

Lei 

I.EI N" ·.C 1_ . pE lJ DE 'I AR\ c DE 1995. 

V.L. 1381131-

o PRESIDEI'T E 

Prafbc as InstltuiçOcs ofici8JS de rndllo de 
conceder emprCsurno~. f inanCiamentos e 
outros benefícIOS a pcsso~ JurídICas em 
debito com o FGTS 

DA R EPÚBL I CA f--aço saber q ue o Congrcs.,so NaclOnJJ decreta e eu sanciono a seguUlLC 

An. 1° E vedado às IOSUlUIÇÔCS o fiCIai S de crédito conceder emprésumos. ftnanclamcnlos. dispensa de JUros. multa C correção monetána ou qualquer outro beneffclO a pessoas Jund lCa.'i em débllo com 3" contnbulçócs para o Fundo de Garanua do Tempo de: Servlço­FGTS 

§ I' A comprovaçao da quitação com O FGTS dar·se-á mcdlanu: apresentllÇAo de cenidão negauva de débito c>pedldJ pela CaJ" EconômIca Federal 

§ r Os parcclamenlos de débitos pua com as InsUtUIÇÕCS oficlaJs de rndllo somente serAa concedidos mediante a comprovação a que se rerere o parágrafo antenor. 

Art. 2' As peSSOa.l jurídiCas cm débilo com o FGTS nao poderão celebrar conlt3lOs de prestação de o;,crvlÇO'" ou reah/.aI transação comerCial de compra e venda com qualquer órglo da admlnl ,';; lIaçào dlrelJ.. Indireta. auUrqulca e fundacIOnal. bem como paruclpar de concorrencla publicJ 

República 

Art . )0 Esta Lei en lIa em vigor na data de sua publicação. 

Art 4° Revugam -\C as dlSpUSlçõcs em conu-án o 

Br3.\Ola, 30 de mar ç c 

LEI!' '' . .: ! ) .OE j . 

de 1995: 174' da Indcpendêncla e 107" da 

FE RNANDO HENRIQUE CAR DOSO 
Pedro Malan 

UE 'IARÇ C DE 1995. 

AILCra () an 322 da Consolidação das LeiS do 
-I raoaJ ho 

o PRE S IDENTE f) A REP ÚBL ICA Faço ... aOCr 4UC o Congrc ....... o N aCIOnal decreta e eu sanCiono a SCgulOlf 

.';r; :n O ~T ~: : J,.I Cl/íl . ..o:I~o,.iv G~~ :.....c, ,~ G\) Trabalho. oprovauo pciu ~,clv-it:, n° 5 452. de I" de maw de Il~·O. pa..\. ... a a v ' gorar com <L\ :-.c~U ln teS alteraçOcs 

" An 32::'. ~(I pc n UUt1 de exame\ c no de rcn3..\ escolare ... , é a.s.se~urado aos prolessore ... () pagamento. na me~ma ocnod lc ldade contraluaJ . da remuneração por eles pcrceolda . na conlQrTmOaLlc aos horano". d urante o pcnodo de aula... 

§ 2" ( VETADO , 

11 - l:. ac.:rc~cn laJ () (J \C.2UIOLC par3grJ.fo 

A Imprensa :'iacional solic ita aos ÓrgdOS publicas e demaiS USll · anos que publi ca m m alerias nos Diários Oficiais que o s o riginai s destina· 
dos" p ubl icacao sejam datilogra fados o u Impressos com fita preta , d e fo rma bem nitlda , pois d isso depende a qUillid<lde da publlcaçao. 
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SECA0 DE PROTOCOLO. GERAL 

PROCESSO N ' : J . S;; {{/ 7 ~ 1 I 

/ 

r n I r' I _ • .. , . 
v ~ • . , 

Oficio nO 3 j Lt (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o 

incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 228, de 1993 (PL nO 1.382-C, de 1991, 

nessa Casa), sancionado pelo Excelentissimo Senhor Presidente da República, que "proíbe 

as instituições oficiais de crédito de conceder empréstimos, financiamentos e outros 

beneficios a pessoas jurídicas em débito com o FGTS". 

Senado Federal, em C '1 de abril de 1995 

PRIMEIRA _~SÇRE1 ARI~ 
9 l' o Senhor 

Em 1 ,;1--/ e l ., ..... " 

j Q{Ur Q{desrP 1 
Primeiro-Secretário 

IJ3'II-'"'---.-=- .-.--_. '-. _ _ -

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
lV/o 

11 1: ' , ; 
I 

7 
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Proíbe as instituições ofici a i s d e 
crédito de conceder empréstimos, 
financiame n tos e outros benefíc i o s 
a pessoas jurídicas em débi to com 
o FGTS . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1° É vedado às instituições oficiais de crédito 
conceder empréstimos , financiamentos , dispensa d e Juros , multa e 
correção monetária ou qualquer outro benefício a pessoas jurídicas 
em débi to com as contribuições para o Fundo d e Garant i a do Tempo 
de Servico- FGTS . 

§ 1 ° A comprovação da qui tação com o FGTS dar-s e - á 
mediante apresentação de certidão negativa de débito expedida pela 
Caixa Econômica Federal . 

§ 2° Os parcelamentos de débi tos para com a s 
instituições oficiais de crédito somente serão concedidos medi an t e 
a comprovação a que se refere o parágrafo a n te r io r. 

em débito com o FGTS n ã o 
de serVlços ou real i zar 

com qualquer órgão da 
e fundacional , bem como 

Art. 2° As pessoas jurídicas 
poderão celebrar contratos de prestação 
transação comercial de compra e venda 
administração direta , indireta , autárquica 
participar de concorrência pública. 

publicação. 

jv/ . 

Art. 3° Esta Lei entra em vlgor na data de s ua 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL , EM JD DE MARÇO DE 1995 

/At/ ~ 
SENADOR JOSÉ SARNEY 

PRESI DENTE 
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Mensagem n° 36 9 

~ . - -- _.-

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

/ I 
I I 

I ' 

- --- ._---

_. 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Proíbe as instituições oficiais de crédito de conceder 

empréstimos, financiamentos e outros benefícios a pessoas jurídicas em débito com o FGTS". Para 

o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei n° 9.012, d e 30 d e março de 1995. 

Brasília, 30 de março de 1995. 

/ 

..... 
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A viso n° 554 - SUPARJC. Civil. 

Brast1ia, 3 O de ma r c o - de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 228, de 

1993 (n° 1.382/91 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 9 . O 1 2 , de 3 O d e 

• mar ç o d e 1 9 95 . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

- , ) 

"' --- -- ' - '- --
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primei~o Secretári o do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 



• 

Lei: 

LEI N° 9 . 0 1 2 ,DE 30 DE : !A RÇO DE 1995. 

Proíbe as instituições oficiais de crédito de 
conceder empréstimos, financiamentos e 
outros benefícios a pessoas jurídicas em 
débito com o FGTS. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1 ° É vedado às instituições oficiais de crédito conceder empréstimos, 
financiamentos, dispensa de juros, multa e correção monetária ou qualquer outro benefício a 
pessoas jurídicas em débito com as contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço­
FGTS. 

• § 1° A comprovação da quitação com o FGTS dar-se-á mediante apresentação de 
certidão negativa de débito expedida pela Caixa Econômica Federal. 

§ 2° Os parcelamentos de débitos para com as instituições oficiais de crédito somente 
serão concedidos mediante a comprovação a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 2° As pessoas jurídicas em débito com o FGTS não poderão celebrar contratos 
de prestação de serviços ou realizar transação comercial de compra e venda com qualquer órgão da 
adminisrração direta. indireta, autárquica e fundacional, bem como participar de concorrência 
pública. 

República. 

Art. 3° Esta Lei enrra em VIgor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 3 O de março 

\ , -----

de 1995; 174° da Independência e 107° da 
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Proíbe as instituições oficiais de 

crédito de conceder empréstimos, 

financiamentos e outros benefícios a 

pessoas jurídicas em débito com o 

FGTS. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 ° E vedado 

, 
as instituições oficiais de 

crédito conceder empréstimos, financiamentos, dispensa de 

juros, multa e correção monetária ou qualquer outro benefício 

a pessoas jurídicas em débi to com as contribuições para o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

§ 1° - A comprovação da quitação com o FGTS dar-se-á 

mediante apresentação de certidão negativa de débito expedida 

pela Caixa Econômica Federal. 

Os parcelamentos de débitos para com as 

instituições oficiais de crédito somente serão concedidos 

mediante a comprovação a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 2 ° - As pessoas jurídicas em débito com o FGTS 

não poderão celebrar contratos de prestação de serV1.ços ou 

realizar transação comercial de compra e venda com qualquer 

órgão da administração direta, indireta, autárquica e funda­

cional, bem como participar de concorrência pública. 

Art. 3 ° Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

DEPUTADOS, J.J(de 

.....-f-.-------- • - ~ { 

DOS novembro de 1993 . 

l I'---.- ~, ' . --- >--' 

~ .-
c ________ o 


